
Ata da 9º Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Contagem do ano 
dois mil e dezenove . Aos nove dias do mês de abril, realizou-se, neste 
Legislativo, no Plenário “Vereador José Custódio”, a nona reunião 
ordinária com a presença de vinte  vereadores. Havendo quórum 
regimental, o Presidente Vereador Daniel Flávio de Moura Carvalho 
solicitou que fosse registrada a presença de vereadores, quando se 
constatou a ausência do vereador Cláudio Santos Fontes (Capitão 
Fontes), que encaminhou o Ofício de nº 0032/2019, comunicando a sua 
ausência, devido a uma consulta médica anteriormente agendada no 
mesmo horário desta reunião plenária.    Em seguida, o vereador Alex 
Chiodi fez a leitura do Capítulo 8, Versículos 21 a 30, narrado por São 
João, da Bíblia Sagrada. Logo após, foi votada e aprovada, sem 
ressalva, a ata da reunião anterior. Na sequência, foram lidas as 
correspondências recebidas e encaminhadas à Diretoria Legislativa para 
as providências de praxe. Foi, ainda,  lido o ofício do Executivo Municipal  
que orientou a reposição salarial dos ACS, que compareceram na 
prefeitura para reivindicar os seus direitos. Após à leitura, o 1º Secretário 
em exercício, vereador Alessandro Henrique deixou claro que, de acordo 
com o ofício,  esses servidores da saúde terão que repor essas horas de 
trabalho.   O vereador Wellington (ortopedista ) parabenizou o Secretário 
Municipal de Saúde por reconhecer o equívoco no corte dos salários dos 
ACS e os vereadores por terem abraçado essa causa. O que foi 
corroborado pelos vereadores Alexandre (Xexeu) e Rubens Campos. 
Em seguida, o líder de governo, vereador Teteco usou a palavra para 
informar que o pagamento do salário dos dias descontados dos 
servidores da saúde estaria previsto para o mês de maio do corrente. 
Com relação aos projetos do executivo enviados a esta Casa, cuja 
matéria trata-se do Estatuto dos Servidores, incluindo o regime de 
previdência, ficou acertado que o executivo tiraria de pauta. Em seguida, 
foi lido o Ofício do Gabinete do Prefeito nº 0095/2019, encaminhado ao 
presidente desta Casa Legislativa, que solicita a devolução dos 
seguintes Projetos de Leis Complementares: Projeto de Lei 
Complementar nº 002/2019 – “Que altera a Lei   nº 2.160, de 20 de 
dezembro de 1990, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 
Município de Contagem e dá outras providências”; Projeto de Lei 
Complementar nº 003/2019 – “Que altera a Lei Complementar nº 05, de 
12 de julho de 2005, que “Dispõe sobre a reestruturação do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Contagem – RPPS e dá outras providências”; Projeto de Lei 
Complementar nº 006/2019 -  “Que altera a Lei Complementar nº 215, de 
29 de dezembro de 2016, que “dispõe sobre o Estatuto da Guarda Civil 
de Contagem, altera denominação e dá outras providências”. Logo após, 
foram  lidos e encaminhados ao órgão competente para exame e 
parecer no prazo legal, os seguintes projetos: Proposta de Emenda à Lei 
Orgânica nº 001/2019 – “Altera o percentual dos cargos e empregos 
públicos para a pessoa com deficiência”, de autoria do Poder Executivo; 
Projeto de Lei Complementar nº 012/2019 – “Altera a Lei nº 2.160 de 20 
de dezembro de 1990, que “ dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Contagem e dá outras providências”, de 
autoria do Poder Executivo; Emenda nº 001 ao Projeto de Lei 



Complementar nº 005 de 1º de fevereiro de 2019, que “Dispõe sobre a, 
digo,   “Altera os Anexos V, VI e VII do Projeto de Lei Complementar nº 
005 de 01 de fevereiro de 2019, que “Dispõe sobre a Função de 
Confiança e a Função Especial do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta da Fundação de Ensino de Contagem – FUNEC e da Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem – TRANSCON e dá 
outras providências”, de autoria do Poder Executivo; Emenda Supressiva 
nº 001 ao Projeto de Lei Nº 002/2019 – “Inclui no Calendário Municipal a 
Semana das Artes Marciais”, de autoria dos vereadores Alessandro 
Henrique e Alex Chiodi; Emenda Supressiva nº 001 ao Projeto de Lei nº 
006/2019 – “Lei Vander Lee, que “dispõe sobre a apresentação cultural 
de artistas de rua nos logradouros públicos do Município de Contagem e 
dá outras providências”, de autoria do vereador Bruno (Barreiro); Projeto 
de Lei nº 015/2019 – “Altera o artigo 1º da Lei nº 4.299 de 16 de 
novembro de 2009, que “Considera bem cultural para fins de 
tombamento de natureza imaterial a Feira de Artesanato do Eldorado, 
neste Município”, de autoria do vereador Alex Chiodi; Projeto de Lei nº 
016/2019 – “Denomina Praça Rotary, a praça localizada no final da 
Avenida João César de Oliveira, próximo à Procuradoria Municipal e da 
Empresa Magnetti Marelli, bairro Beatriz, e dá outras providências”, de 
autoria do vereador presidente Daniel Carvalho; Projeto de Lei nº 
017/2019 – “Declara de utilidade pública a “Associação Ylê 
D”Opará”,com sede neste Município”, de autoria do vereador Arnaldo de 
Oliveira. Prosseguindo, foram votados e aprovados, por unanimidade, os 
Requerimentos nºs 225 a 262/2019; Indicações nºs 503 a 589/2019; 
Moções nºs 053 e 054/2019, apresentados pelos vereadores, inclusive 
as matérias destacadas, a saber: Requerimento nº 237/2019 – “Solicita 
dedetização nas vias do bairro Petrolândia, neste Município, para 
combater a proliferação do mosquito Aedes Aegypti e ação de combate 
ao escorpião”, de autoria do vereador Daniel (do Irineu); Requerimento 
nº 245/2019 – “ Solicita dedetização nas vias do bairro Petrolândia, digo, 
bairro Belém, neste Município, para combater a proliferação do mosquito 
Aedes Aegypi e ação de combate ao escorpião”, de autoria do vereador 
Daniel (do Irineu); Requerimento nº 246/2019 – “Solicita dedetização nas 
vias do bairro Vila Itália, neste Município, para combater a proliferação 
do mosquito Aedes Aegypti e ação de combate ao escorpião”, de autoria 
do vereador Daniel (do Irineu); Requerimento nº 247/2019 – “Solicita 
dedetização nas vias do bairro São Luiz, neste Município, para combater 
a proliferação do mosquito Aedes Aegypti e ação de combate ao 
escorpião”, de autoria do vereador Daniel (do Irineu); Requerimento nº 
259/2019 – “Vem reiterar o pedido de informações acerca do reinício e 
término das obras da UMEI do bairro Colonial/Contagem/MG”, de autoria 
do vereador Rubens Campos; Requerimento nº 261/2019 – “Solicito o 
início das obras de construção da Unidade Básica de Saúde(UBS) no 
bairro tropical,  e dá outras providências”, de autoria do vereador Jair 
(Tropical); Requerimento nº  262/2019 – “Solicito o início das obras de 
construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro São Luiz, e dá 
outras providências”, de autoria do vereador Jair (Tropical); Indicação nº 
543/2019 – “Indico a limpeza da Rua Henrique Zikler, em frente à UBS 
do Jardim Industrial, no bairro Jardim Industrial, neste Município”, de 



autoria do vereador Pastor Itamar; Indicação nº 544/2019 – “A Comissão 
Externa do Consumidor solicita o retorno dos serviços do PROCON 
DESCENTRALIZADO nas regionais do município de Contagem/MG”, de 
autoria da Comissão Externa do Consumidor desta Casa (vereadores 
Itamar dos Santos da Silva (Pastor Itamar), Wellington Moreira Lamy 
(ortopedista), Marcos Vinícius Rangel Faria (Vinícius Faria); Indicação nº 
545/2019 – “ A Comissão Externa do Consumidor solicita a presença 
diária da GUARDA MUNICIPAL no Posto de Atendimento do Serviço do 
programa de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON – 
Contagem/MG (vereadores Itamar dos Santos da Silva (Pastor Itamar), 
Wellington Moreira Lamy (ortopedista), Marcos Vinícius Rangel Faria 
(Vinícius Faria);  Indicação nº 570/2019 – “Indica a construção de outra 
UMEI no bairro Água Branca, Contagem/MG”, de autoria do vereador Dr: 
Rubens Campos; Indicação nº 572/2019 – “Indica a instalação de faixa 
de pedestre em relevo/lombo faixa na Avenida Princesa Isabel, altura do 
número 37, bairro São Joaquim, neste Município”, de autoria do 
vereador Dr: Rubens Campos;  Indicação nº 575/2019 – “Indico a 
instalação de um semáforo na Rua Extrema com a Rua Rodrigues da 
Cunha, bairro Guanabara, neste Município”, de autoria do vereador Dr: 
Rubens Campos; Indicação nº 579/2019 – “Indico a prorrogação do 
prazo para revisão do valor da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos 
(TCRS) dos munícipes da Rua Aderbal Rodrigues Vaz, Bairro Industrial, 
neste Município”, de autoria do vereador Vinícius Faria; Indicação nº 
583/2019 – “A Comissão Externa de Saúde sugere que a Secretaria 
Municipal de Educação, juntamente com a Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Contagem/MG promova programas e gestões no 
sentido de orientar e incentivar os alunos das escolas públicas e 
particulares a terem uma alimentação saudável”, de autoria da Comissão 
Externa de Saúde (Vereadores Wellington Moreira Lamy (Dr: Wellington 
ortopedista),  Alexandre Alves Teodoro de Souza (Xexeu) e Rubens 
Antônio Campos (Dr: Rubens), Indicação nº 589/2019 – “Solicita 
médicos para trabalhar no posto UBS Tropical II, localizado na Rua 43, 
nº 495, bairro Tropical, neste Município, de autoria do vereador Jair 
(Tropical), Moção nº 054/2019 – “Parabenizo o senhor Nelson Alverino 
Bonifácio, Guarda Civil Municipal (GC Alverino) pelos relevantes serviço 
prestados à população contagense”, de autoria do vereador José 
Antônio Procópio de Almeida( Zé Antônio do Hospital). Logo após, foi 
executado o hino da cidade de Contagem. Passando à discussão e 
votação de projetos, foi votado e aprovado, em Turno Único, por 
unanimidade, o Projeto de Resolução nº 016/2019, que “Concede o 
Diploma de Mérito Desportivo ao Fundador e Diretor do CAB-FC Valdir 
Naves da Silva – Juninho Naves”, de autoria do vereador José Carlos 
Carneiro Gomes. Em Segundo Turno e em Redação Final, foram 
votados e aprovados, por unanimidade, os seguintes projetos: Projeto de 
Lei Complementar nº 004/2019, que “Concede 25(vinte e cinco) dias 
úteis a título de gozo de férias regulamentares, dia de folga remunerada 
pelo dia de aniversário e institui a prorrogação da licença à gestante e à 
adotante aos empregados públicos integrantes da Secretaria Municipal 
de Saúde – SMS”, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei 
Complementar nº 010/2019 , que “ Altera a Lei Complementar nº 104, de 



20 de janeiro de 2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores do Município de Contagem que integram o 
Sistema Municipal de Saúde – PCCV da Saúde e dá outras 
providências”, de autoria do Poder Executivo, com o acréscimo de uma 
Emenda de Liderança, a saber: “ Emenda ao Projeto de Lei 
Complementar nº 10, de 07 de março de 2019 – Art. 1º - O Projeto de 
Lei Complementar nº 10, de 07 de março de 2019, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: Art. 70 – Torna-se fixo o piso salarial dos 
ocupantes de emprego público de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate a Endemias no  valor de 1.550,00 (hum mil e 
quinhentos e cinqüenta reais) mensais, obedecido o seguinte 
escalonamento: I – R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinqüenta reais) a 
partir de 1º de janeiro de 2019; II- R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos 
reais) em 1º de janeiro de 2020; III 0 R$ 1.550,00 (hum mil quinhentos e 
cinqüenta reais) em 1º de janeiro de 2021. No horário destinado ao 
Grande Expediente, o vereador presidente Daniel Carvalho comentou 
sobre o possível desabastecimento de água potável em Belo Horizonte 
e, segundo a COPASA, poderá afetar, também, a  Região Metropolitana. 
De acordo com o presidente Daniel, a COPASA teria afirmado que o 
abastecimento de água nessas regiões seria, no máximo, até dezoito 
meses. O presidente Daniel explicou que devido ao rompimento da 
barragem do Córrego do Feijão em Brumadinho, o Rio Paraopeba, que 
responde por cerca de trinta por cento do fornecimento de água  teria 
deixado de captar a água. Esse vereador comentou que em Belo 
Horizonte já existe uma CPI para a construção de um equipamento no 
sistema do Rio Paraopeba que poderá captar essa água em um ponto 
mais alto. Entretanto,  o custo desse sistema seria na faixa de trezentos 
e cinqüenta milhões de reais. Daniel Carvalho  lembrou que na época da 
queda da barragem na cidade de Mariana, ele teria recebido críticas por 
fazer esse debate, alertando para os riscos ao meio ambiente. 
Demonstrando preocupação, Daniel Carvalho afirmou que enviará para 
a COPASA um ofício solicitando esclarecimentos a respeito desse 
possível desabastecimento e, inclusive, constará desse ofício as 
diversas reclamações feitas pelos munícipes a respeito dos serviços 
prestados por essa companhia. Esse vereador observou a necessidade 
de fazer essa discussão em todas as Casas Legislativas, inclusive,  na 
Assembleia, a fim de evitar mais tragédias como as de Mariana e de 
Brumadinho. Aparteando, o vereador dr: Rubens Campos disse que foi 
procurado por ambientalistas em Contagem que solicitavam a realização 
de uma audiência pública para a discussão da Várzea das Flores. 
Dr.Rubens sugeriu que este Legislativo realize uma  reunião pública com 
a Comissão de Meio Ambiente desta Casa, representantes da COPASA 
e demais autoridades do município, a fim de discutirem sobre esse tema. 
Finalizando os trabalhos, foi convocada a 10ª Reunião Ordinária,  
prevista para o dia 16 de abril, às 9:00 horas. Registrada a chamada 
final, constatou-se a ausência dos vereadores Alexsander Chiodi Maia e 
Itamar dos Santos da Silva, que solicitaram verificação de quórum para 
se retirar. . Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada 
a reunião e, para constar, eu, Alessandro Henrique Ferreira, 1º 



Secretário em exercício, solicitei fosse lavrada a presente ata que, sendo 
lida, discutida e, se aprovada, será por mim e pelo presidente, assinada. 


